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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Plano Municipal de Arborização Urbana realizado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa Cidade Verde e Sustentável, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0147 | Cidade Verde e Sustentável, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0147 | Cidade Verde e Sustentável

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Plano Municipal de Arborização Urbana realizado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto consiste na elaboração e execução do Plano Municipal de Arborização Urbana, instrumento de planejamento e gestão destinado a organizar, ampliar e qualificar a cobertura vegetal do município. O plano envolve diagnóstico da arborização, o censo arbóreo participativo, o mapeamento das áreas prioritárias para plantio, a definição de espécies adequadas ao ambiente urbano — com ênfase na utilização preferencial de espécies nativas da Mata Atlântica —, o estabelecimento de diretrizes para manejo e manutenção, além da criação de critérios técnicos para a arborização de vias públicas, praças e equipamentos comunitários. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade SMARHS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$50.000,00
	1
	
	R$10.000,00
	1
	
	R$10.000,00
	1
	
	R$10.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0147 | Cidade Verde e Sustentável
	R$80.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A realização do Plano Municipal de Arborização Urbana é fundamental para promover uma cidade mais saudável, sustentável e resiliente às mudanças climáticas. A arborização contribui para a regulação térmica, a melhoria da qualidade do ar, a redução de ilhas de calor, a absorção de poluentes e o controle da poluição sonora. Além dos benefícios ambientais, árvores bem planejadas e cuidadas melhoram a paisagem urbana, aumentam a sensação de bem-estar da população e valorizam o espaço público. para tanto faz-se necessário diagnóstico da arborização e censo arbóreo participativo.
Ao priorizar o plantio de espécies nativas, o município fortalece a biodiversidade local, amplia os serviços ecossistêmicos e reduz riscos de incompatibilidade com o ambiente urbano. A vinculação com instrumentos de compensação ambiental garante recursos adicionais para expansão da arborização, estimulando a responsabilidade compartilhada entre o poder público e empreendimentos privados. Com o plano realizado, será possível orientar investimentos, integrar políticas de urbanismo, meio ambiente e mobilidade, além de fortalecer a participação comunitária. Assim, o município se adequa às melhores práticas de gestão ambiental e reafirma seu compromisso com o desenvolvimento urbano sustentável e inclusivo.
Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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